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ESSO N.° 444 	/76 1 

R E C L A MA NT E Cleuza Iaria Coelho 	 TRAMITAÇÃO 

Endereço R 	3-2 9  qd 36, 1-17 - setor L 
la lista 	

/1 
AD\/OGADO;,3Íjvjo Teixeira 	 ARQUIVADO 

Endereço 	
Tocantjns 763 - oenj.ro 

ARQUIVADO, 
........cAIXA 	1Z, 

R E C L A M A D O : Eneol /Ã. - Engenharia, Com
e  e 

Ifld. 	Endereço 	
Eu 	njO Brugger, 199 	centro................................................................ 

ADVO GADO 

Endereço 	 . - 

O B J E T O 	aVi..so, -132 sal,,  

AUTUAÇÃO 

Aos 	 04 	
dias do mês de 	março 

do ano de mil novecentos e 76 , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

autuo a reclamação que segue, 	 documentos. 

Eu, 	------------------..,/ Chefe de Secretaria, assino este termo. 



N.o RO 271 

•- 

PODER JUDICIÁRIO 	 19 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 

- 

TUj&Tj 

RELATOR: Juiz 

 

P.J. - J C J DE GOIÂNj4, 
PROTOCOLO 

Foflaa,Ç 	Nf-J1j? 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

REVISOR: Juiz 7 T7L71R4 

RECURSO ORDINÁRIO 

ORIGEM: 	i'll•í. JCJ DE GOIÂNIA = GO 

RECORRENTE: ENCOL /A - ENGENHARIA, COICIO E INDÚSTRIA 

Advogado S 	

Drs. Geraldo Sant'Ana - I'Tapo1eo Santana 

RECORRIDO: 	CLETJZA MARIA COElHO 

Advogado i: 
Drs. Victor Gonça1ves 

Silvio Teixeira 

1 - CA - 2 - 3 



o 

o 

LLJ 
C) 

CL 

o 

\ 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

IK REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

1 PROCESSO ft°I. -'1 	 /-,  - 

RECLAMANTE: 

Endereço 	, 

ADVOGADO: 

Endereço 	:.. oc!:•,.7.c 

RECLAMADO: 

Endereço  
4........ 

L ioeeço 

OBJETO 	;•. 1j - 

A UT U A Ç Ã O 

Aos 15 dias do mês doec...Uro............... 

do ano de mil novecentos e 75........................, na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com documentos. 

Eu, 	 Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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Iii)IW0 DU iiA AHA LJ A Ii ÍJ .fl JA C0i'?iUÇ0 &IVIL JJi 0INI 
Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goiânia-Go. 

Entrada 

• Fo1ha,.Ç .... 
JUST1Ç DO Tc.LflO 

Diz, CLIJZA 	C0LH0, brasileiro, solteiro, co.peria, 
residente e domiciliado à Rua 3-2, -S-6,Ir-17 - Setor Belo Vis-

te 	 via do Sindicato da Categoria, onde é sindicalizado sob o n.°14426 
pelo advogado, abaixo assinado, (mandato arquivado na JCJ), inscrito na OAB, 
secção de Goiás sob o n.° 913 de ordem, 0/ escritório sito à Av. Tocantins n. 768, 
centro, vem com o devido respeito e acatamento a digna presença de Vossa Excelên-
cia, oferecer ação reclamatória contra a firma: jNCOL 5/A - Lngennarie, Co-
mercio e Industria.- 

Sediada à Rua 5ugnio Brugger nQ 199 - centro.- 
e assim o faz pe1osfatos e fundamentos seguintes: 

Que o recite, foi admitido pela recida. em 09 de julho de 1973 

e demitido injustamente em: 14 de agosto de 1.975 	e o seu salário era 

de Cr$ 	 sais.- 

Que, o reclamante ao ser despedido injustamente no rece-

es 	e de Aviso prévio, 132 sa1rio, 14 dias de salários reti- 

os e trabalhados e o FGTS- que declaroe optante na admisso.- 

Que oreclaírante pede a condenao dos salários retidos - 

b ro no ndo pagso na primeira audiência.- 

-x- 

-x- 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma recla-
mada para comparecer em audiência a ser préviamente designada, conteste a obri-
gação se quizer e sob pena de Revelia, e, afinal, condenada no pagamento das 
seguintes parcelas: 

Aviso prévio - 240 he,-. . . . . . . . .Cr$ .Q.0 9 00 

132 salário - 8/12 avos- . . . . . . . . . 	400,00 

14 dias de salários retidos- . . . ... . . 	280 9 00 

FGTS- pede de. e Guias p/movimenaçao. . 1.28 0 1 00 . 

i'OAL. • •Cr$ 2.560 9 00 

Pede condenaO do salrio retid o em dobro.- 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, 
testemunhas, documentos, depoimento pessoal da reclamada e que desde já requer e 
sob pena de confesso, etc. - 

Dá a presente o valor de Cr$ 2.560 9 00 
Nêstes Têrrnos, 

eri 	- 
in:,l5teo de 1 • 975.- 

PP 
-00287326 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TflABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

.nco1 	n .Íkri 	uie're±o e 

flua T:unio Bru'ger, 19—centro 

ie ba 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

r.   

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, 	......... ......................... 

............................,ás 	. ) 

horas do dia 	( -- 	 ) do mes de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S.q à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigare o preponente. 

de 	 de i7 .......... 

( /k /J 

ëde dita.ria 

* 
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- 	 PODER JtTDÍCIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALhO 

ATA DA AUDJÉNCIA RELATIVA AO PROC, N.9  J c j - 	/ 

Aos 	dias do mês de 

em sua sede, reuniu-se a 

sob a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 

vogal representante dos empregados para 

reclamação ajuizada por 

doanodel9 	,ás 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

relativa a 

horas, 

da 

contra 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidenta, apregoadas as partés 

às e horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materia de fato, de acordo com o ar-

tigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, pro-

feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra 

pretendendo receber a importancia de Cr$ 	 , relativa a 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa revelia, além 

de confissão quanto à matéria de fato; 
CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo-

siçães legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a 

SUPL 

 

- 	 OS MPRGQs 
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PODZR JULDICIARIO 

JUSTIÇA. DO TRABALhO 
31  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n. 2 	 BeIõ Hórizónte - Minas GeÀtJ 

Em 	de 	 del9 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	por vós apresentada contra 

cópia anexa. 	
e cujo inteiro teor consta de 

Atenciosamente, 

Chefe de Secretaria 	
/ 

1'  

Ao limo. Sr. 

Certh o cLe r.. ' 	t: fo' 	 1 

197 

CSrrep:r............. 1 	 4-::.. 

> 



P. J. JUSTIÇA DO TRASALHO 
JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

TÉFMO DE REVI3, DE PÕLHAS 

OJ pT?efltcs (tUOS 	 fÔiha 

OTCWas. 
Do q 	'L Ci 	 ê.e êt'i 

4 'z  

1-OF- 1-6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

un 
CERtWICU quO nesta ta, 

a 

guias 	
para c0hmant0 do 

cust Q 	
ao presentO 
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proce 80 • de 
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AÍJVOCADOS 

- 	- 
Gna, 

JUIZ AUXILIAR 

- 	

. 

i.ToeOL 	 --- 	
f- - 

Folha 	jL 
+ 

JSTIÇA DO TRAfiAI 	
( 

U  

o o a 

e jSt 

aio r1er n 2  199 , centrO, nesta Capital, 
atr5VS / 

s rocurad0res 	
IiC no ina1 assinados (o.i., cc do: 

o 	0sEi0n o endereÇO imrress , res, com o 

ito hbiia, 	esinada 	
ci3ao 	iada 

	

a. 	
na 

co de 	rrola  

o 	1sr 	
'a1h eta contra 

	

ec 	
sí orsaiada ror / 

'Hff 	*OCCSSO Q 
l.5O6/75, dela recOr- 

ooai oienO do TriO Trihal ctOfl51 do 

a1ho :oh o qual se acha esse j 
unta ursdiciOflada 

ue az na conormidad5 das rezeS ads 

:nridas es ±orma1t'e de es-

'roas 	-o 	- a rovi- 

Á 

a, 

o San' 

\ 'OIÁS N 400 -- ° 	 SA[ A 	 fl. BRADFSC( 	PN[ 	 - 	GOIANTA 	GO!ÁS 



a/ Sd3aa - ÁQo7eeo 9m, 
ADVOGADOS 

sies, eis ae, e.eentandc sana a re-
v elia, deu neja inier.ai procedncia n*ao 

sIal, 	-- Y --'c 	s - itoe 	s 

e reclamação 	r.ciea aos 1•Q7E,  ern5o a 	ris•s- 

- a audsr.cie. 5150 ser: rasa para 2si.99.75. 

onfonsn etesta e certidão Is 	- / 

in fins, oi a respectiva ncti caço encaminhada 

corrente os vias postais, atrsvés do Pefistso r6?/- .  

a o s, l6.9.75. 

lodavis, n conformidade ia inclusa is-

c7.err o peerada pe a 	I5Ã 	lI:PIPO PE OE2EiO E / 

TI]EGEJFQ3 - 	lsirro onular - , desta faY:al 

r-'s 	'- 	--•- 	"- 	 :-Tc 	' (5P 
, --. i_ 	- 	---. --- 	- 

	

- 	 um 	e arr n::eT ic 	menc o 

nada auiincia. 

(bcvio eet. que a recorrente estava 5.SiC 

r elmente imnossbilitsda de comparecer e uma auiincia/ 

	

nc 	;rfl e:e-mcr* 	oii 	ce 

nante de ue a revelia nc CÍ absoluta, nodenio ser ilidi 

da diante ie provas robustas: 

"Ci1ENTE TTOTl/C JTTiTC', DEPJliA1lETE CCI---

PiCPTd.EC, FOEE ETlDiF A PENA FE 
Tj TTmO5T»! 

(TeT - Ag. l.?- 6- .7I, FIEI  r9- 

	

'p 21 	3 r 

V. GOIÁS N. 400 - 3 °  ANDAR - SALA 37 - ED. BRADESCO - FONE 6 - 1715 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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ADVOGADOS 
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- 	 ---- 

cJustiça, conhecendo do vertente re 

rso e dando—lhe nrovimerto, declarar a 	ilaco do Tfleiio 

artir da audinoia inagura1, a im de que, e ctira a 

cia a ser previaente dixa6.a, possa a recorrente, 	no 

to, oonteser e rrovar se-rer indevidas as retenses / 

ntana 

qk 

N 400 	
° ANDAR - SALA 37 - ED. BRADESCO - FONE 61715 - GOÃNIA - GOIÁS 



PROCU RAÇÃO 

OUTORGANTE(S)- 	.. . . -. 	 ..... 

OUTORGADOS-GERALDO SANTANA (OAB/GOn. 1.805- CPF N.° 
' 036649291) e NAPOLEÃO SANTANA (OAB/GO n.° 

2.042 - CPF n. 036671701), brasileiros, casados, advogados, 
residentes e domiciliados em Goiânia, Capital do Esta-
do de Goiás, com escritório de advocacia à Avenida Goiás 
n.°  400 - 3.° andar - conjunto 37 - Edifício Bradesco - Centro. 

P o O E R E s - gerais para o foro, mais as ressalvas estabelecidas pelo 
artigo 38 do Cód. Proc. Civil Brasileiro, exceto receber 
citação, além dos de endossar, firmar compromisso, con-
fessar, requerer falência, representar ou queixar crimi-
naimente, requerer desaforamento, representar o(s) outor-
gante(s) junto a quaisquer repartições, autarquias ou órgãos 
públicos, requerer, agir em conjunto ou separadamente, 
substabelecer com ou sem reserva, no todo ou em parte, para 
ação conjunta ou não de substabelecente(s) e substabelecido(s). 

FINALIDADE- 
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E(COL Si - Engei ha 	riO e Indú 
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Pa.scua( NVflÍ&rnafldeZ 
SUIRSTIT 	

- 	

DETORSUPEENDENTE 	 .

-.

Outorgante cpP ~ TAL

eo a--------- 

ffiffiME Mionfil,  
Outorante 

Outorga nte 

Clotjide 'suza Fi-aUSifl° 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELËGRAFOS 

AGÊNCIA POSTAL BAIRRO POPULAR 
, 1 

DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins oue; foi retirada desta 

agência na presente data 21+_09_7, aproximadamente / 

ili-/horas, urna carta registrada n 2  36.21 3, endereçada 

. ENCOL COHRCiO E ENGENHARIA S/A. 

Goi.nia, 2+ de setembro de 1 

/7t2 
to d Rocha 

'o Plpular 
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-GTSIGuIA DE RECOLHIMENTO (GR) 

EMPRESA 

— ENa.I 
ENDEREÇO 

EUGENIO BRUGGE* NQ 199 — CENTRO 

BANCO DEPOSITÁRIO 
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PODEt JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação N______ 

3 r.(CleuzaTri 	oe1h. ( r.1vic Joixeira) 

Av. Tocant±i, 7C3 - 

n 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi inter- 
nco 

por vóo apresentada contra _____  
posto recurso na reclamação 	 (Nome) contra vos apresentada por 
'ia 1  Í,' o 	o In ' pelo que, tendes o prazo de  

como recorrido, arrazoardes o recurso. 

) uLlfO 
	

75 
de 
	

de 19 

r2,1  
Cheia de 8cretazia 

dias, para 



zvi 
P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO F. JULGAMENTO 
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4,am2fltP 	
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2,0  

T3.ífl° d3 Entrega 

faço entr(Q dos presentes autos ao 

....................-.--,..,..,.,. 

.c,TtarZ(; ( 

Cb.f. 5.c.tCUta 

REC E6IMEI\T() 
Nesta 

data, foram recebido. 

autos remetidos 

 Goiãnja,4 de 

1—OF-1— 6 



CERTtDÁO 	
LIA 

r 	 / 

etifico e dou fé que, nesta 

de 
Goiânia, 	

19±.......... 

CHEFE DE SECRETARiA 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço coriclusos os preetes 
autos, ao sr. Presidente. 

de 19..._ 

1...................-- 

1RLT R L)E SECRTA.R1A 

A 

4 14q_ 
c 

—T 

o 

JI. 

TÉRMO DE REVISÃO DEFÕ 

Contém os presvntt 
devidamente nurn1r, 

Do que para e 
n. 	ro 

Ooiônii&,.. 	- e. 

/ 

utos4...fô1has, 
e pdbiicadas. 

4tívr,i êste têrmo. 
75 

do 19..... 

LkO- a ok 

- --- 	--- ------- -- - 

R E M E8SA 
Neets data 1  faço roaesja doe py.sx2Ltea iato* 

de- 

(/1 	

/ etrto 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.1  REGÂO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos 
	lLi 	 .....dias do mês de 	...NoO 

de 197. ..5 , autuei o presente ..o qual 

tomou o n.° TRT-...... 

/ 

TERMO DE REVISÂO DE FOLHAS 

Contêm estes autos 1  . ............. folhas, com as seguintes irregularidades: 

Para constar, iavrouse o presente termo, aos 1LL..  .........  dias do mês de ...N.or.hrLQ 

de 197 5. 

.....  . ...... .... .......  ..17 
TERMO DE VISTA 

Aos iLi. 	.................. dias do mês de ....... .. ....No.e.nibi.o........................ .  

de 197 5, faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

. _~f 

Encarregado do Setor d 	Iassificação o Autuação 



E R ECBIMENTO 

fgh'1 rtil esr autos. 

SECRETÁRIO UA PRT - . EGIÂ 

AO 

... 	 . 

para efnitir PARC. 

PROCURADOR E(3INAL 

$ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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1 ./ii 	..................... eeo 	no 	:i. 	, la 	c -e - ;n e o ia 1. 	Y•' 	e 	c.e 	cen- 

e 	e-ci ;i',iO :o 	- 	 e ar o lia deontuleo , 

-. 	.. 	... 	. -. 	. . 	 -- 

o 	- 	li-, cccl -. 	-e -onio 	cce: 2 - el -.s no li (de -1.i-75 
-- 	O. 	O 	11 	, 	ou e . 	mi 	dii--. 	0O0 	o T 	icioiO - ;o da 1 :mce.imc 	oei, 	e 

elo 	.)Olo 	(c:.c. -e--, ia ectile e 1 	1, 

< 	
(. 	 . 	. 	- 	- 	- 	- ------ ------------- ------------------ - - ---, 	--- 	----.- 	-------------, 	.-- --- . 

co. eec i-i_tc. mia aderia, louvor or leu dc ecj eitmr.- e 

inm.strio im ileo lo .liaccllmo, diecmi lo. lei, e - 

lo i -o.o, - e: .i-iOiOS o om..ite- -.r e cececeo. 

cc ne 	e:. 	ii 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

	

1 JOUOSC:, 	 05 CUS tos 

o5 	:oo ,.)ao 'cs. dc 	o'.00 do;.1 	cdocoddos 	so, 	.o5so, 

o. 	oit.ci000 T.o ..it::.to ducI*co dc do.. 	 coI do. 

i, 	 ai'oI.a 	Ltoor 000;o cc.....os oIc 000i: ntc do occr- 

, cada o. coa ao 	 o alIulacio, O :, .0015OO U5• 

	

oo.d 	 dos ac:hc s o 

-- 

u] 

... ......... 	.- 	. 	. 	- 	. 	.-.-,. 	...'- 

	

... 	---------.--. 

Com o parecer, devova-so o proce33o, 

Em_de de 19 °?US 

---------1--- 
PROCURADOR EGIONAL - 3 R 	p( 



!C'sla do t a, remeto e si es a u t os ao eg. 

Ttilnj,,ol Regional do Tralalho - 3,a Região 

; ....  de de 19 

SECRE1ARiO DA PRT - 3a kEclÁO 

T. 	
a 

do Srv. da 
OCUrso 

dt(1't.de 
197 

................. 

AO 



/ 

PRÜCESSÜ Cl 	XJ 
E E RI 1 D[] 

Certifico que aos 
	

dias do ms de 	.';- ;CÇ 

de 	 recebi os presentes autos da 
	

bcuracloria Regional do Tra- 

baldo da 30 Reg o, e os remetf ais Setor dai Distribuiço, na forma re- 

gimental 	 /1 
/ 

Diretor do Serviço 	 ~Ii  

CERTIDO 

Certifico, da ordem do ExrnP Presidente e nos termos do' 

art, 37, do Regimento Interno, que em audincia Pública, realizada 	em 

, forem sorteados: 

Relator o Exm Juiz TQ$WASTER CHAVES 
JOSÉ NESTOR ViEiRA 

R evisor o Exim9 Juiz 	.................................................... 

st 1 b u i do r 

E O 5 E L Li 5 	O 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Exm0 Relator. 

	

Em ... -.. de 	 de l.975. .... 

t r o 

LI 1 5 1 E , ao Exm Juiz Revisor 

Em 	*L4de_ 	
.............. 

de 1 . 97 

ç) 

RELOTOR 

E O 5 E L Li 5 	O 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exm5 Revisor 

Em 	 de l.97 	........ 

VISTO. 

R E \i 1 5 O R 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N.° T R T.P.-7.... 6 /.7.5 

C E R T 1 F 1 C O que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

ord i nr 1 a d0 2L1  Turma, hoje realizada, julgou os presentes autos, 	tendo 

resolvido, por maioria de votos, rejeitar a prel iminar de deserço do recur 

so, ve cido o Exm 2 . Juiz Nevisor. No mrito, unanimernerite, dar 

provimento ao apel o, pare cassar a revel ia, deterui 1 nando a rea - 

bertura da instruço e novo julgamento, conforme o Direito. 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juizes: 	Âi F Amaury dos Santos 

(Presidente), Jos 	Vaster Chaves 	(Relator), Jos 	Nestor Viei 

ra 	(Revisor), Azevedo Branco e Danilo 	Achil les Savassi. 

LZI 



TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO 
3.i RtQIAO 

	

Nesta data, remoto 	 a rnma do 

acórdão respect:o. 	1 	 •rdos. 

Em/Í 

TRT da 3Q Regi 
Diretoria do Serviço de Acórdãos 

RECEBIDOS OS AUTOS 

1 8DEZ197E 

DIRETORA 

1— OF-1-5 

/ 



E: 

PODER JUDICIARtO 
Tgr3uAL REGtCNAL DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

ACcÇRDÃO - TRT. -Rf]-2716/75 

Recorrente: ENCÜL VA 	 COUCID E INDúSTRIf 

Recorrida : CLELiZP F'i\RI[\ COELHO 

EMEfJTP - Se h prova de vício do 

citaç'o, no pode prevalecer ape 

na de revelia e confisso impos-

ta, injustamente, a empresa recor 

rente. 

Jistos, relatados e discutidos estes autos 

de recurso ordinrio interposto de deciso da MM. JCJ de Goinia, 

sendo recorrente, E000L S/R - Engenharia, Cornrcio e Indústria e, 

recorrida, Cleuza Maria Coelho. 

5 E L 	1 ti s 1 O 

Porque deixou de comparecer à audincia, sem 

causa justificada, sofreu a recorrente a pena de revelia e con - 

fisso quanto matéria de fato, sendo acolhida, integralmente , 

Ia a ç ao. 

Irresignada, porm, recorre a empresa: susten 

Ita que recebeu a notificaço um dia depois de realizada a audin-

cia, razo pela qual no estivera presente. Í\nexou documento for-

Inecido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (fls. 14). 

i5O houve contra-recurso. 

A ilustrada Procuradoria, através do dr. ii - 

I conte de Paulo Sette Campos, levanta preliminar de deserço do re 
1 curso, porque as custas processuais foram pagas depois de vencido 



PODER JUDICIARIO 
TROUAL REGCNAL O TRABALHO 

3 FGIÃO 1 
- 	'2 	- 

ACÇRDÃO - TRT. -T[-27 1 6/75 

O r.Jrazo tegal. 

Puanto ao mrito, sugere o provimento do re-

cursa, porque a empresa so recebeu a notificago citatria do dia 

seguinte ao da rea1izaço da audincia, sendo justo o seu no com 

ar e ci me n t o. 

\i O 1 O 

Oealrnenta, i rimeira vista, a entidade empre 

sria, que recorreu dentro da prazo, perdera mangnfica oportuni-

dade para cassar a r. sentença de revelia. 

Ora, notificada da deciso a 23 de setembro de 

1975, a recorrente apresentou o seu recurso ordinrio a 3 de outu 

bro de 1975 1  como se v do carimbo de fls. l[J. 

Todavia, em que pese a data da guia de reco - 

lhinento, as custas, no valor de L;.160 ,20, s foram pagas no dia 

seguinte, 9, fora portanto, do prazo legal. 

conteco, porm, que muitos bancos, a partir 

das 16 horas, fazem a autenticaçio meonica com a data do dia se- 

Ia 	 guinte, iiptese que deve ber ocorrido, pois a guia traz a 	d a t a 

de oito, último dia do prazo. 

`m face da dávirja, que assalta o meu esdrito, 

l eu prefiro conhecer do recurso, Já que o. depsito judicial, prepa 
Irado oportunamente, garante a execuço. 

Conheço, pois, do recurso. 

huanto ao mérito, dou-lhe provimento, para coe 

J oar a pena de revelia e confisso. 
Ora, a correspondnc±a, que continha a citaço 

I da empresa, só fora retirada da agncia postal bairro popular no 
dia 24 de setembro de 1 975, por volta das 14 horas, como faz cor 

to a comunicaço de fia. 14, da Empresa Brasileira de Correios e 



PODER JUDCIARIO 
TRI3UAL REGtCNAL DO TRABALHO 

3. FZGIÂO 

-z 

ACRDÂO-TRT.-0-27l6/75 

Telégrafos. 

Todavia, a audincia, de que resultou a apli-

caço da medida extrema, realizara-se um dia antes, sem que a em-

presa tIvesse sido regulamente notificada. 

Como elo no nodia advinham, no compareceu 

donde a condenaço que lhe fora injustamente imposta, segundo sons 

Lataçao a posteriori. 

\i-se, pois, em Face do exposto, que a conde-

naço no se reveste, face ao uclo de citaco, de conteúdo ticn 

jurídico, daí porque deve ser cessada, em nome da lei e do direi-

te. 

Dou, pois, provimento ao recurso para cassar 

a revelia, determinando a volta dos autos para a reabertura da 

instruço do processo, nos termos do parecer, cuanto ao merecimen 

te da causa. 

Hotivos pelos quais, 

ICDDDDí os Juízes do Tribunal ecional dc Ira 

balho de Trceira e gio, pela sua 2- Turma, por maioria de votos, 

em sejeitar a preliminar de deserço do recurso, ven sido o E xm  

qk 	Juiz Hevisor. No mérito, unanimemente, em dar provimento ao apelo, 

Ipara cassar a revelia, determinando a reabertura da instrugo e no 

vo julgamento, conforme o Direito. 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 1 975. 

lfio Dmaurv dos Cantos - PIESIDENTE 

Li 
(ii L 

Jose Naster Chaves - 

c 

/mmf 	 PELC PDOCUDPDÜJID DCC 



foj  
Exrno. Juiz 
nai, he reazad 
Belo Horizonte, 	O 	de jk 7 

VV) 
Secre*ia 

cERTIFICO ue a srnUlo dCt c&daO 
idO 

publicada, para cd-c d2' 

IutI" dé 	de 1—d 13.L. 



4 
PODER JUDICIÁRIO 
TRtBUNAL REGIONAL DO TRAAU4O 
3,1 REGtÂO 

CERTIDÃO 

O E R T 1 E 1 O O e dou fé que, 

decorreu o prazo legal para interposição  

Belo Horizonte, 

.................... 

"Diretor do Serviço de Recursos 

De ordem do ExmQ Juiz Presidente do Tribunal, bai-

xo os presentes autos ao M. Juízo de origem, para os de 

vidos fins. 

Belo Horizonte, 	
/ 

.............................. 
Diretor da Secretaria

/ 
 Judiciíria 

Aos ../..... dias do ms 

de l.97...., faço remessa destes Autos 

/ 

Do que, para constar, lay2e. este Termo. 

,/iretor do Serviço de Recursos 



CÃO 

Nesta data, faço concluti.s L i 	U 

autos, ao sr, Prs1dent. 

Gci&ufa,??,de Q..de 19.j:;-4 

2 

1L74k 

fLLD AO 

Certifico 	Í q t. 	 4jr7naà a aata 

d 1&IQ..I I-F6 	 floras, para 

rleã 

 

dd 	 ftta ° 

rec1ani&1ft'. 

.. 	 ..

de  19,1k. 

Çefeda 

/ 



PODER 	.JUDICIAR1O 

Justiça do Trabalho da 3a. Região 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiánia 

c.L1 /7 

ENDEREÇO:: na ;-2,quadra--C,LOte 17 - .Bo1a Vista (recto.) 

Proc. : 

R e c t e 	lUza l•Íaria Coelho 
Recdo: 	'co1. 	 •nr 

Através da presente, fica V.Sa. notificado para o fim decla-

rado no Ttem - 	( 	e'•, 

01 - Apresentar artigos de liquidação. 

02 - Apresentar rol de testemunhas e/ou Juntar documentos. 

03 - Assinar carteira de trabalho dia 	 as 

04- Assinar termo de compromisso, como perito ou assistente. 

05 - Comparecer à Secretaria a fim de  

06 - Comparecer à audincia do dia 	ió 	, 	LàS 

07 - Comprovar dep6sito e/ou pagamento de custas. 

08 - Confirmar recebimento de acordo. 

09 - Contestar a'taos de liquidação 

10- Contraminutdr agravo 	
de instrumento
de petiçà6 

ii - Contra-arrazoar recurso ordinário 

12 - Cumprir 	cisão 
a co rdo 

13 - Depositar Cr$ 	referente a  

14 - Dar inTcio à perTcia dia 	de_____ __________ 	de 19_ 

15 - Dizer  

16 - Entregar as guias do FGTS, na Secretaria 

Entregar Laudo Pericial 

Especificar provas a produzir. 

19 - Falar sobre 

20 -  - Fornecer endereço atual  

21 - Impugnar embargos 	aexecução de terceiro 

22 - Pagar custas de Cr$ 

de fls. 

23 - Prestar depoimento, como testemunha dia 	 de 

de 19 	às 	 A ausância importará na apli- 

cação da multa atã um salàrio mTnimo, a1m de condução coer 

ci tiva. 

PRAZO: 	 PENA: - 	 ;.j 

Em 	 /_ / 7- 

Diretor de Secr'etaria 	- 



CertIFico que nesta 

Cøtrespoci 	i: 	or ar'is do ; 



PODER 	JUDICIARIO 

Justiça do Trabalho da 3a. Região 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiãnia 

NO.2/76 
ENDEREÇO: 	 , o ruer ri 199 - ( cntro (roccia.) 
Proc. : 76 
Recte: 	ara Joelho 
Recdo. ncoi 	/' - 	fl'flY'1 	 Tnrfr? 

Através da presente, fica V,Sa. notificado para o fim decla-

rado no Ttem  

01 - Apresentar artigos de liquidação. 

02 - Apresentar rol de testemunhas e/ou juntar documentos. 

03 - Assinar carteira de trabalho dia  

04 - Assinar termo de compromisso, como perito ou assistente. 

05 - Comparecer a Secretaria a fim de  

06 - Comparecer ã audincia do dia 	, l)/as -51t 

07 - Comprovar dep6sito e/ou pagamento de custas. 

08 - Confirmar recebimento de acordo. 

09 - Contestar ataos de liquidação 

10- Contraminutar agravo 	
de instrumento
de petiç 

11 - Contra-arrazoar recurso ordi nári o 

12 - Cumprir 	decisão  
acordo 

13 - Depositar Cr$ 	referente a  

14 - Dar inicio à perTcia dia 	 de_____ _____________ de 19__ 

15 - Dizer  

16 - Entreoar as ouias do FGTS. na  Secretaria 

17 - Entregar Laudo Pericial 

18 - Especificar provas a produzir. 

19 - Falar sobre  

20 - Fornecer endereço atual 

21 - Impugnar embargos 	a execuçãode terceiro 

22 - Pagar custas de Cr$ 

de fls. 

23- Prestar depoimento, como testemunha dia 	de_ 

de 19 	às 	 A ausncia importarã na apli- 

cação da multa atà um saiàrio mínimo, a1m de condução coer 

ci ti va, 

24 - 

PRAZO: .-.-. 	 PENA: H 

Em 	 / 7 

de Secretaria 



CERTDAC) 

Cert_i0 que sesta 

supr8 

Postal 

Chefe d Secr.ttrt 

*10,11 



PODER JUDICIÁRIO 	- JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA til. AUDWCA RELATIVA AO PROC, N12 J C ' 	
444/7 6 

Aos 16  dias do mês de 	março 	do ano de 10 76, ás 12,55 horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do 	Herácito Pena jiinior 	 Goiânia 
MM. Juiz do Traba'ho, presentes, os Srs. Ney de Castro 
Voga]. representante dos empregadores, e Sebastiao G. de Amorim 
Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	 da 

reclamação ajuizada por Cleuza Maria Coelho 	 contra 

Encol S/A_ 	 , relativa a aviso., etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
presentes ambas. A reclamante acompanhada do Dr. Silvio teixeira 
e a reclamada representada pelo Sr. Dr. Edima.r Pereira Rosa. 

A seguir, dispensada a leitura da inicial a reclamada apresen 
tou sua defesa por escrito, acompanhada de documentos, que depois 
de lida foi anexada aos autos, abrindo-se vista a parte contrária 
por 3 dias. 

Conci1iaço proposta, no foi aceita. 
Para prosseguimento fica designado o dia 29 do corrente, às ' 

14 hortas, cientes as partes, de que deveo inclusive trazer ou 
arrolar suas testemunhas, em tempo hábil, pena de encerramento da 
prova. 
Em tempo: a firma reclamada colocou à disposição da reclamante o 
saldo salarial de $280,00, cujo valor foi por ele recebido com' 
ressalva dos demi direitos pleiteados. 

Nada mais. 

., 

SUPL V0c5L kLp . DOS EMPRtGADORES 

L 	
( j 	1 • 	 - 



Lh 2  

1•L . 	/ i 	 ( 

)J_Á4M2 

£ 	
, 

e 



Excelent{ssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 

Juiata de Conci1iaço e Julgamento de Goiania-G-O. 

ENCOI 5/A - ENGENILkRIA, COIIVEERCIO E INDUSTRIA, socie 
dade de engenharia, comercial e industrial estabele 
cida Rua Eugnio Erugger n2 199, centro, nesta Ca 
pital, vem, com o respeito devido, apresentar a sua 
DEFESA na AÇÃO RECLAMATÓRIA TIRkBAIJHISTA contra s{ 
formulada por CLEUSA MkRIA COELHO, o que faz vazada 
nas razes segaintes: 

A reclamante efetivamente foi admi 
tida em 09 de julho de 1973  e demitida em 14 de a-
gosto de 1975,  quando o seu salário era de Cr$ 
600,00 (Seiscentos cruzeiros) mensais. 

A rescis,o do contrato de trabalho, 
entretanto, se deu por justa causa, uma vez que a 
reclamante vinha praticando com constância furtos 
de objetos pertencentes à reclamada e aos seus cole 
gas de serviço, conforme será provado no correr do 
processo. 

Assim, no so devidas as preten-
ses a Aviso Frvio e 132  Sa1rio proporcional. 

Quanto ao F..T.S., acha-se devida 
mente recolhido, cuja movimentação, todavia, no p0 

dera ser feita no código 01 (zero hum), tendo 	em 
conta a dispensa por justa causa. 

Por outro lado, realmente assiste 
i. reclamante direito a 14 (quatorze) dias de sala-
rio, no valor de Cr$280,00 (duzentos e oitenta cru-
zeiros), cujo recebimento pela mesma foi recusado 
época. Desde já requer o seu dep5sito. 

Outrossim, esclarece a reclamada 
que a reclamante lhe devedora da importância de' 
Cr$ 600,00 (Seiscentos cruzeiros) por vale ou emprés 
timo feito na conformidade das inclusas notas pro-
missérias, cuja compensação requer nos termos do ar 
tigo 477 § 52 da C. L. T. 

Requerendo, se necessário, provar 	o 

alegado por todos os meios de provas em direito per 
mitidos, inclusive depoimento pessoal e a posterior 



1 

juntada de outros documentos, 

Pede Deferimento 

Goi&nia, 16 de março de 1976. 

o 

EnaCOmérC7 111  

EdmarPereirO70 

'4 
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4 

1 
,.' . 

lu 

'A 

engenharia comércio e indústria 	 A D M 
MATRIZ: Ruo 70 Quadro 110 . Lote 19 Fone PBX 2-2492 - Bairro Popular - Colônia Go 

SUCURSAL: S.I.A.. Trecho 1 n. 1741 . Fone, 43-1800, 43.9011, 43-9101 e 43-9201 - Brasilia DF. 

Goiânia, 14  de 	AGOSTO 	de 197 5 
Si. CLEUSA MARIA COELHO 

 
Chapan. 

DEMISSÃO 
Tcv.Cc Sí 

Vimos, pela presente comunicar-lhe que, a partir desta data, o senhor não mais pertence ao 
quadro de funcionários desta Emprêsa, em face de haver sido rescindido seu contrato de trabalho, com apôio no art. 
482, « , da Consoildação das Leis do Trabalho. 

Aguardando sua presença no Departamento do Pessoal, para anotação de sua Carteira Profis-
sional e acêrto final de seus direitos trabalhistas, firmamo-nos 

\ENCOL - Engenh ria Comércio e indústria 

CIENTE: 

Em 14 de AGOSTO de 197 5  
____- 	 TESTEMUNHAS: 	-- 

28) 

/ 

• 

o 
e 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 x 

1? 

Vencimento:., ... 30 	 de 19........ 

N. 	 Cr$ ioo,00 

Ao(s) .............................................................. .............. ......... ............................. ....................................... 

pagar..ei ......... por esta única via de N O T A 	P R O M 1 S S Ó R 1 A 
a CREDENCDL. ....................................................................................... CPF 

CGC 

ou ,  

EM MOEDA CORRENTE 

DESTE PAÍS 

Pagável em . 	 .............................................. Guiania, 27 de março de 175 
CLEUA 	GQLHL 

EMITENTE 

............................................................... 
CGC 

ENDEiÇO 

,-.-. .... --.----- 

CGC 

ENDEiEÇO 

« 	 cQ 
CGC 

ENDEiEÇO 

CpF 	 . 	
. 

CGC 

ENDEREÇO 

WC 

ENDEREÇO 

-- 

- Ç 
CGC 

ENDEREÇO 

1—OF— 1-6 



JUNTADA 
soø preseflteo autos do., 

197 

rio 



a 

Excelendssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 
e Julgamento de G-oinia - G-O. 

justiça do TrabIh 

j c J. de Goiânia 
 

6 tAfl 1916 

ncion á rio 

ENCÓL s/A - ENGEMIA, CORCIO E IUSTRIA, em os 

autos da Aço Reclamatória Trabalhista em seu desfa 

vor formulada por CIEUSA MARIA COELHO, vem, respei-

tosamente, requerer o LEVANTÀTNTO da importancia 

correspondente ao depósito feito para fins do recur 

co interposto, considerando que o mesmo foi conheci 

do e provido. 

Fede Deferimento 

Goiania, 16 de março de 1976. 

Proc. 1.506/75 - aud. 23-7 

ENCtSjÀ.Efl9a.CO ércio kdútric 

Edmar ereira Rosa 
A 	Adm!nI.tratIV 



CONCLUSÃO 
8eta data, faço conclusOS o8 presentes autei ao Sr. 

;esidente. 

G.iIi$,7 f- 
io 

ri 
\ ?t 

T) _I 	cQG ° I 1 

HERÁCIL O t-LÀ JCI1'ij 

PresIdentê da J C J. de 	c;ifla 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 ff--~ 

1-OF-1- 6 



CERTIDÃO 
1KVY'V 

Certifico que, ne3ta 
	

fi wpedida O 

Ievntato 
	

no va!or de Cr$ 2-SO, Øo 

que se vê em frente. 	 J) 
f19f 

............ 
DJR ETARIA 



Alv. n9 	019 /76 

	 7 
A L V A R A 
	

J U D 1 C 1 A L, para cumprimento de despa 
cho, na forma abaixo: 

O Dr. 	 Trr 	 Juiz do 
Trabalho, Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Goinia, 

1 O R 1 Z A ao (a) 	p 	afe-e oia3 .A. 
vista do presen 

te Alvará por mim assinado e autorizado, a pagar ao Sr.(a) 

no processo JCJ n9 1.50/7 	, em que C1pza 	 - 

•n r -I 	 , 

a importncia de Cr$  

) 

acrescida de juros e correção monetãria que houver correspon-

dente ao depósito efetuado nesse estabelecimento bancário, pe 

la guia constante às fls dos autos, de ______de________________ 

de 	 , de acordo com o art. 899 da C.L.T. e seus 	para 

grafos, com a nova redação dada pela Lei n9 5.442/72, 	devida 
nos termos da sentença e despacho, cujo teor 	o seguinte: 

a
.JUrLIOC 	V 	 fl 	 u 

1 	) 	• 	. 	. 	. 	. 	• 	 ir 

O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Goinia, i 	de 	 de___________ 

Eu, 	 ,dati lografi e,eu, 

r 
	 Diretor 

de Secr4taria, subscrevi. 

Juiz Presidente 



JUNTADA 

do 

ro 

El 



1 
 --fid 	

I%- - 

	

VI 	 /~ 3 ~ 

VODER JUD1C1AWi 

Justiça do Trabfl' 

1. C . 
de Gona 

22 flAfl l97 

unOflar 1  

Excelentssjmo Senhor Doutor Juiz 

IPresiden e da Jia de Conci1iaço 

e VG 	a 

ENCOD s/A - Engenharia, Comércio e 
qp 	

Indústria, nos autos da ação reclamatria trabalhista 

contra si proposta por CILEUZA MARIA COEIJHO, vem com 

o respeito devido, reqjierer a juntada da anexa doou-

mentaço, nos termos do despacho permissivo prolatado 

por V. Exul na audincia inicial. 

Pede deferimento. 

Goiânia, 22 de março de 1976. 

nit.9t-SIA. Enga. Cinércio Inc!t. 

Edrnar erero Rosa 
A 	AdrnIn&trtty0 



F..T.S. 

PTANTE TITfflA ÇLjZA 	MARIA COELHO C. TEMPO 	0.O7.73 

. 

:::: 

tipo 	 Estado " 

 .: 

SALDOS EM: 31/03 30/06 30/09 	 - 	30/12 
REFERENDA 

DEBITO CREDITO D A T A SALDO CONTROLE 
PERIODO CÓS. 

..) _ , 2 q 
57 960 
57,20 
96,00 

31,61 

95,99 
144,00 
120,00 
40,00 
48,00 
68,80 
89,55 

129,24  

01 OUT 73 
31 DEZ 73 
0? ABR 74 
01 JUL 74 
30 SET 74 

LJ rr7 74

30 DEZ 74 
31 M A R 75 
30 JTT'T  75 

15 AGO 75 
23 DEZ 7 

33,28 
90,88 

158,08 
254,0 
350,08 
3S1,5 

477 ,53 
621,68 
741,6 
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C ó D 1 G O S: 

5.0 - DEP. AVULSO 
5.1 - J. C. M. REF.: jQ  T. C. 
5.2— « 	« 	29T. C. 

5.3 - P T. C. 
5.4— « 	« 	49T.C. 
5.5 - DEP. REF.: 	19 T. C. 
5.6 - 2 0  T. C. 

5.7 - 

6.0 - 

35 T. C. 

5.8— « 	45T.C. 
5.9— Art, 	22 

JCM REF Atualiz c/Inat 

MOO .49 - M 6.000 - 09172 

6.1 - J.C.M REF. REC. EM ATRASO 
7.0 - SAQUE 
7.1 - ESTORNO 
7.2 - TRANSP. DE DEP. 

7.3 - « 	« J.C.M.__ 

7.4 - REVERSÃO DEP. 

7.5 - J.C.M.__ 

8.0 - TRANSF. DEI'. 

8.1 - « J.C.M. 

( 	'71Z 	ti 

Afastado 	em 	 Cód. 

OBS.: 

30 () 	40 	50 	60 

Tx. - JCM.:____ 	II 	II 	1 



C Õ O 1 G O S: 

5. - DEI'. AVULSO 
5.1 - J. C. M. RE?.: 12 T. C. 
5.2 - 22 T. C. 
5.3 - 32 T. C. 
5.4— « 	42T.C. 
5.5 - DEP. RRF.: 	19 T. C. 
5.6— o 	 22T. C. 
5•7 32'3 • c •  
5.8— « 	 4T.C. 
5.9 - Art. 	22 
6.0 —JCMREF Atualiz c/tnat 

MOO 49- H 6.000 - 09172 

6.1 - J.C.M REF. REC. EM ATRASO 
7.0 - SAQUE 
7.1 - ESTORNO 
7.2 - TRANSP. DE DEP. _________ 

7.3 - 	o 	« J.C.M. ____________ 

7.4 - REVERSÃO DEP. 	_____ 

7.5 - J.C.M. _____ 

8.0 - TRANSF. DEI'.__________ 

8.1 - J.C.M. 

Afastado 	em!! 	Cód.________ 

30 	40 	500 60/a 
Tx. - JCM.: 	 _______  1 	1 

F..S. 
Ie 

OPTANTE 	TITULAR: 	CLETJZ . MÂFTA COELHO 	 C. TEMPO 

C. PROFISS.: 	79386 	 330 	 _____ 
7 	 numero 	 serie 	 tipo 	 Estado_- 

EMPRESA: 	 E N O O LS/A—_DEP.JUD:OIAL C.G.C.: 

REFERËNCIA 

	SALDOS EM: 31/03 	 30/06 	 30/09 	 30/12 

PER.t000 	CÓD. 
	DËBITO 	 CREDITO 	 D A T A 	 SALDO 	 CONTROLE 

2.560,Ou 	03OtJT 7 	2.560900 
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J 
NT PODER JUDICIÁRtO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÉNCiA RELATIVA AO PROC, N9  J C J 444/76 

	

Aos 29  dias do 1T1IS de 	março 	do ano de 19 76 ás  14,00  horas, 

em sua sede, reuniuse a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr, Herácito Pena ji3nior 	 Goiânia 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Ney de Castro 
Vogal representante dos empregadores, e Sebastiao G. de Arnorim 
Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	 da 

reclamaç.o ajuizada por Cleuza Maria Coelho 	 contra 

Encol 3/A- 
	 relativa a aviso., etc. 

no valor de Cr$2 .560, 00 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

presentes ambas. A reclamante acompanhada do Dr. Victor Gonçal-

ves e a reclamada representada pelo Sr. Edimar Pereira Rosa. 

A seguir, pelas partes foi dito que habiam Leito o seguinte' 

acordo: a reclamada pagará a reclamante, por saldo de seu pedi-

do, até anianh, dia 30 do corrente, a quantia de Cr$221,00,  en-

tregando-lhe mais, na mesma data, as guias para movimentação do 

FGTS, no código 01. Outrossim, a reclamada dá a reclamante, nes-

te ato, quitaço do débito da mesma para com a firma Credencol. 

A reclamante ao receber o valor supra e as guias dará quitação' 

para nada mais reclamar com fundamento na inicial. 

Acordo homologado. 

-100 	 Custas no importe de Cr$102,06, calculadas sobre a importn- 

cia de Cr$1.200,00,  ela reclamante, dispensadas na forma legal. 

Nada mais. 

NEY 	UAS() 
	

51A3flA0 G. AMORIM - V 
SUPL. VOGAL RP. oos 	P2EGADORES 

	 le.,. db. 	pr.eos / 



R.cebí nesta data a guia nHJ?&te't 

p/ levantamento de Cr$.j. 

referente ao presente processo. cujo 

valer ou quitação. 

Goiânia2deCjde 19 

-... .................- 



:J Ift 
ERTIFICO qe nesta 	 4 

da a requerimento da Jec/ 'tit1 

4uia 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ 	 Guia nk3/76. 

Reclamante - 	1eusa  

Reclamado - 	
nc  oi ./. 

O Reclamado vai à 	 JcOflOffiiCa Federi de 03 esta cidade recolher a 

de Cr$ 	 i»'(ntos e vinte e hwr c'i os). 

j, para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	......................................................... 

2 - 	prestação do acordo de fis. ....................... .......... 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis. ..... . ......... ............... 

DÉPÂ !flOCESSUAIS 	- 

1 	Ao Oficial de Justiça 	 ............. :. . . 

2 - Ao Oficial de Justiça 	.................................................. 

3 - Ao Oficial de Justiça ................ .. ..................... 

4 - Ao avaliador 	..................................................... 

5 - Ao perito 	........................................................ 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) 

7- 

Cr$ :, 

Cr$ 

CrS 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

OTAL 	DO 	DEPÓSiTO ............................... Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecâníca efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

 

o1an1a, 3C 
de 

r ç o 
de 19 

76. 

2. Vi - (Prore80) 	/ 

t-GU--3 

221,6 
CHEFE DE SECRETARIA 

  



CERTIDÃO 

Certifico q, nestaf.i 0 !id a o  

dnl ,  

U3 	 4i 

.......... 

1-1 



PODER JUDICIÃRIO 
Justiça 	do Trabalho 

Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goiania 

LEVANTAMENTO 

C/C/ 90.000-1 

Senhor Gerente: 

O Sr. 	'1euza Varia 	 .-. 

vai a essa agncia da Caixa Econômica Federal,levantar a im- 

portncia de Cr$ 	221,00 

( 11 21 ro s)  

( dUZGnQ e VjLL, 

aT 

em depsito judicial desde o dia 30/p3/7( 

segundo o processo JCJ n9 	1i.LI 	/7 

de reclamação postulada por Cleuzg 1ria o1h 

contra 	.;neol rJ  

,sendo deposi tante JCJ. 

Saudações 

Goi ãn ia, IQ de 	abriL 	de7( 

Juiz do Trabalho 

Ao Exmo, 

Sr, Gerente da Caixa Econmica Federal 

Agncia Central 

M U C T iX 

Em mãos de: 



ia 
a. 

L 

Recebi rcsta data a guia 

p/ ievantamertO de Cr$ ' - 

referente ao presente proc°. cujo 

vr dou quitação. 

Q•iânia,- .de 	 d3 

Ii 

/ 

tk 



o 
PODER JUDCIÁR1O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proo. J.C.J. n. 	L!/7:. 

Aos 1 ,dias do mês 	 bri1 	do ano de mil novecentos 

, nesta cidade de 	. i..nia 	, na secretaria 

desta Junta de ConciliaQo e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o 	reclamantei.e,u,za.... ar.ia..aa.Lh.o..........  ----------------------- ................................................. 

(Representao quando houver) 

eo reclamado 	.n.c.1.... s/±., .............................................................................................................................
opor êste 

(Representaço quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a.. ------ .----------- 
acordo cdebrado 
.,-- na presente 

QIQÇW. 

reclamago fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr 22L,..Q.O........................ 

vnte 	 .s no 

C 	/ 
relativa ao 	J'-. 	- 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importnc1a, que 

contou e achou certa, dando por' êste têrtno, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitaçâo para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reolamaço, seja a que título fôr. 

, 	 E para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

RECLAMANTE 

RECLAMAnO 

e 



it 
POtE JUDC*ÂHO 

JUSHÇA DO TA3ALHO 

JUNTA DE CONCUAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDXO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T. L T, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regulamente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou M. 

Emde 	 1.97 

Díret=e  

C QN CL U S A O 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. juiz Presidente. 

Data supra 

Diretor 

Arçuive-se, dando.-se baixa na Distribui- 

rô 

1-CE-i -2 


